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8.666/1993 e suas alterações e o Credenciamento 22002-SECULT. VALOR 
GLOBAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
31.01.1 3.392.0 048.25 21.3390 4800.1500 000000. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 
05/01/2023. SIGNATÁRIOS: Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA 
DA CULTURA E TURISMO e o Sr. Ramires De Castro Aragão - 
Representante do Grupo Boi Cultura Filho. Artur Kennedy Aragão Paiva - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SECULT. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta pela empresa M P Medicina e Saúde 
LTDA, através de seu representante legal, com CNPJ nº 41.216.046/0001-
20, , já devidamente qualificado nos autos do Processo nº P229342/2022. 
Conhecer a defesa interposta, sendo a mesma própria e tempestiva, bem 
como Julgar Procedente a mesma, para converter a multa imposta em 
advertência, podendo ainda oferecer recurso a Comissão de Julgamento de 
Recurso- CARI, desta Autarquia, dentro do Prazo de 20 (vinte dias), corridos, 
a contar da ciência dessa decisão nos termos do disposto no art.126 do 
Decreto Federal n º 6.514/ 2008; determinar a publicação desta decisão. 
Sobral, 05 de janeiro de 2023. Jamily Campos Teles de Lima- Autoridade 
julgadora 1ª instância - Procuradora Jurídica - AMA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta por vem por meio deste responder a 
DEFESA apresentada pela empresa Mateus Supermercados S.A., através de 
seu representante legal, com CNPJ nº 03.995.515/0185-38, já devidamente 
qualificado nos autos do Processo nº P218286/2022., por seu representante 
legal, RESOLVE: Conhecer a defesa interposta, sendo a mesma própria e 
tempestiva, bem como Julgar Improcedente a mesma, podendo ainda 
oferecer recurso a Comissão de Julgamento de Recurso-CARI, desta 
Autarquia, dentro do Prazo de 20 (vinte dias), corridos, a contar da ciência 
dessa decisão nos termos do disposto no art. 126 do Decreto Federal 
6.514/2008; Determinar a publicação desta decisão. Sobral, 05 de janeiro de 
2023. Jamily Campos Teles de Lima- Autoridade julgadora 1ª instância - 
Procuradora Jurídica - AMA. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO - A PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, torna público para conhecimento dos 
interessados, pela presente errata, que no ATO DE NOMEAÇÃO N° 11/2023 
publicado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VII - 
Nº 1486, terça-feira, 03 de janeiro de 2023. ONDE SE LÊ: PEDRO 
ANDERSON ALCANTARA RODRIGUES LEIA-SE: PEDRO 
ANDERTON ALCANTARA RODRIGUES Sobral, 05 de janeiro de 2023. 
Maria Socorro Brasileiro Magalhães - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. 

PORTARIA Nº 801 DE 02 DE JANEIRO DE 2023 - A PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que as Funções Comissionadas deverão estar em pleno 
acordo e convenção com a nova composição da Mesa Diretora para o biênio 
2023/2024. CONSIDERANDO que as Funções Comissionadas são 
declaradas em lei de livre nomeação e exoneração. RESOLVE: Art. 1º 
Revogar as portarias abaixo relacionadas: 

Art. 2º Revogar, parcialmente, a Portaria nº 747, de 02 de fevereiro de 2022, 
especificamente a concessão da Função Comissionada (Coordenador de 
Protocolo do Departamento Legislativo) concedida ao Servidor Francisco 
Ênio Farias Pontes Filho. 

Parágrafo único. As demais disposições contidas na Portaria nº 747/2022 
serão mantidas. Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 02 e janeiro de 2023. Maria Socorro 
Brasileiro Magalhães - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL. 

PORTARIA Nº 802 DE 03 DE JANEIRO DE 2023 - A PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que as Funções Comissionadas deverão estar em pleno 
acordo e convenção com a nova composição da Mesa Diretora para o biênio 
2023/2024. CONSIDERANDO que as Funções Comissionadas são 
declaradas em lei de livre nomeação e exoneração. RESOLVE: Art. 1º ficam 
concedidas as funções comissionadas aos servidores abaixo relacionados: 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, em 03 e janeiro de 2023. Maria Socorro Brasileiro Magalhães - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. 
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PORTARIAS PUBLICAÇÃO 

Portaria nº 692 de 09 de fevereiro de 2021 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano V 

- Nº 999, quinta-feira, 11 de fevereiro de 2021 

Portaria nº 688 de 01 de fevereiro de 2021 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano V 

- Nº 991, segunda-feira, 1º de fevereiro de 2021 

Portaria nº 645 de 09 de setembro de 2019 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL Ano III 

- Nº 629, terça-feira, 10 de setembro de 2019 

 

Portaria nº 747 de 02 de fevereiro de 2022  
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano 
VI - Nº 1259, terça-feira, 02 de fevereiro de 2022 

 

SERVIDOR FUNÇÃO  DESCRIÇÃO  

FRANCISCO ÊNIO FARIAS PONTES 
FILHO 

F7 Diretor do Departamento Legislativo 

JOSE MACIEL CARNEIRO DOS 
SANTOS 

F4 Coordenador do Departamento Legislativo 

FÁBIA ALBUQUERQUE SABÓIA  F7 Coordenador Jurídico da Presidência 

DIOGO RODRIGUES SILVA F2 Assessoramento TI sessão plenário 

ANGELO DE MEDEIROS LIMA 
JUNIOR 

F2 Assessoramento TI sessão plenário 
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